
A PROPAGANDA DE ALIMENTOS E A PROTEÇÃO DA SAÚDE DOS 
PORTADORES DE DOENÇA CELÍACA 

STRINGHETA, P.C (1)*.; VILELA, M.A.P (2).; AMARAL, M.da P.H.do (2).; 
VILELA, F.M.P (2).; BERTGES, F.S (2) 

(1) Universidade Federal de Viçosa, Departamento de Tecnologia de Alimentos, 
Avenida Peter Henry Rolfs, s/n, Campus Universitário, CEP 36.570.000, Viçosa 
– MG, Brasil. (2) Universidade Federal de Juiz de Fora, Faculdade de Farmácia 
e Bioquímica, Campus Universitário, Bairro Martelos, CEP 36036-330, Juiz de 

Fora – MG. E-mail: pstringheta@gmail.com 
 
A doença celíaca é uma intolerância alimentar permanente ao glúten. O 
tratamento consiste na exclusão do glúten da dieta. Como medida preventiva e 
de controle da doença celíaca no Brasil, a Lei n° 10.674, de 16 de maio de 2003, 
obriga que os produtos alimentícios industrializados comercializados informem 
sobre a presença ou não de glúten. A advertência deve ser impressa nos 
rótulos, embalagens, cartazes e materiais de divulgação em caracteres com 
destaque, nítidos e de fácil leitura. O objetivo do trabalho foi analisar, em relação 
ao cumprimento da legislação vigente, 226 propagandas tipo folder de alimentos 
industrializados coletadas em estabelecimentos comerciais nos municípios de 
Juiz de Fora, Viçosa, Belo horizonte e São Paulo, no período de março de 2006 
a março de 2007, utilizando-se a amostragem não probabilística de 
conveniência. Observou-se a predominância de amostras (n=221, 97,8%) em 
desacordo com a legislação. Concluiu-se que há necessidade de maior esforço 
para a implementação das ações de Vigilância Sanitária que resultem na 
promoção e proteção da saúde pública.  
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